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LEI Nº. 3896 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019 

"Incorpora Precatório à Dívida Consolidada da 
Prefeitura Municipal de Uchoa do Exercício 
Financeiro de 2.019". 

VALDEMIR ANTONIO PINHEIRO DE CARVALHO, Prefeito 

Municipal de Uchoa, Estado de São Paulo, usando de suas atribu ições legais, Faz saber que a 

Câmara Municipa l aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1°. - Fica o Poder Executivo autorizado a Incorporar na Dívida 

Consolidada, do Balanço Patrimonial da Prefeitura Municipal de Uchoa do Exercício de 2.019, 

no Passivo Permanente, no Item Diversos, o Precatório em nome de CARMO DOS SANTOS 

PONTES, no valor de R$ 12.312,08 (Doze Mi l, Trezentos e Doze Reais e Oito Centavos), 

referente ao Precatório de Número de Ordem 06/2.019 - Processo DE PR E nº. 0237918-

82.2018.8.26.0500, Precatório 04 - Alimentício - Art. 100, Parágrafo 1°. -A, CF.), Processo de 

Origem nº.0008756-46.2005.8.26.0576/0006 da 1ª. Vara da Fazenda Pública da Comarca de 

São José do Rio Preto, conforme data de Ajuizamento de 27/08/2.006 e Apresentação 

Requisitória de 09/07/2.018. 

Art. 2°. - A Presente incorporação se faz necessário em virtude ao 

atendimento ao Artigo 100 da Constituição Federal , Artigo 101 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nº. 101 de 04 de Maio de 2.000, em seu Artigo 

30, Parágrafo 7°. 

Art. 3°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Reg istre-se, Publique-se e Comunique-se. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, 05 de Fevereiro de 2019. 
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Registrado no livro de Leis , em seguida publicado de acordo com o artigo 50, §1º da Lei 
Orgânica Municipal. 
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